PREFEITURA MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, ETC...

LEI Nº 434 DE 15 DE DEZEMBRO DE 1972.

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A DESAPROPRIAR UMA ÁERA DE TERRAS DE ORESTE RAFAEL PEDRO GUARAGNI.

JOSÉ URBANO RAUBER, VICE - PREFEITO EM EXERCÍCIO, DO MUNICÍPIO DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, ETC...







FAÇO saber, que a Câmara Municipal de Vereadores, aprovou e eu sanciono a seguinte:
LEI

Artigo 1º - 
Fica o executivo Municipal autorizado a desapropriar uma área de terras com a superfície de 3.752 (três mil setecentos e cinqüenta e dois metros quadrados)  sem benfeitorias, sita em Linha Tripoli, distrito de Poço das Antas, Município de salvador do Sul, confrontando-se ao Norte, na largura de 05 (cinco) metros com terras de Albino Guaragni, ao Sul, na largura de 62 (sessenta e dois) metros com Fernando Aduatti, ao Leste no comprimento de 112 (cento e doze) metros com terras de Orestes Rafael Pedro Guaragni, destinado a construção de uma escola.

Artigo 2º - 
O valor da desapropriação de que trata o artigo 1º da presente Lei será de CR$ 500,00 (quinhentos cruzeiros).

Artigo 3º - 
Revogadas as disposições em contrário a presente Lei entrará em vigor a partir da data de sua promulgação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 15 DE DEZEMBRO DE 1972.

                                                                                         ___________________________

José Urbano Rauber







                Vice – Prefeito em exercício

